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1. OBJETIVO 

Definir normas e uma rotina objetiva a ser seguida com procedimentos claros e concisos 
para o manejo e identificação de medicamentos e materiais vencidos e/ou avariados, a fim de evitar 
ou reduzir as perdas por validade e garantir a sua qualidade e eficácia, assim, protegendo os 
pacientes de possíveis danos causados pela utilização de produtos fora do prazo de validade ou 
contaminados. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

1. Cuidados quanto ao armazenamento e dispensação dos medicamentos e materiais: 

a. Controlar a validade dos medicamentos e materiais fisicamente de forma periódica 
no momento da dispensação, analisando os itens estocados nos armários, 
prateleiras e bins; 

b. Identificar os bins com produtos próximos ao vencimento com etiquetas 
informando a data de validade; 

c. Permitir apenas a dispensação de medicamentos cuja posologia para o tratamento 
possa ser concluída dentro do prazo de validade; 

d. Coletar os medicamentos de uso coletivo com prazo de validade expirado, sendo 
essa responsabilidade do setor de dispensação; 

e. Manter os itens com prazo de validade mais curto à frente, em local de fácil acesso 
e visibilidade para que saiam primeiro (PVPS: primeiro a vencer, primeiro a sair); 

2. Cuidados quanto ao recolhimento dos medicamentos e materiais vencidos: 

a. Realizar uma vistoria em todo setor, auxiliado pelo relatório de materiais vencidos 
ou a vencer, no último dia de cada mês; 

b. Consultar o relatório de materiais vencidos em 1° Suprimentos > 2° Estoque > 3° 
Relatórios > 4° Eventuais > 5° Materiais com validade vencida ou a vencer. Exemplo: 
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c. Controlar a validade dos medicamentos e materiais da farmácia satélite do centro 
cirúrgico (responsabilidade do farmacêutico do setor) em 1° Almoxarifado - 
Farmácia Satélite do centro cirúrgico > 2° Grupo - Material Farmacológico > 3° Data 
inicial - primeiro dia do mês vigente > 4° Data final - penúltimo dia do mês 
subsequente. Exemplo: 

 

 

d. Controlar a validade dos medicamentos de programas assistenciais 
(responsabilidade dos farmacêuticos) em 1° Almoxarifado Farmácia > 2° Grupo 
Materiais de Programas Assistenciais > 3° Data inicial - primeiro dia do mês vigente 
> 4° Data final - penúltimo dia do mês subsequente. Exemplo: 
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e. Controlar a validade dos materiais farmacológicos (responsabilidade de todos do 
Setor de Farmácia Hospitalar, cabendo apenas aos farmacêuticos o controle dos 
medicamentos registrados na portaria n° 344/1998) em 1° Almoxarifado - Farmácia 
> 2° Grupo - Material Farmacológico > 3° Data inicial - primeiro dia do mês vigente 
> 4° Data - final penúltimo dia do mês subsequente. Exemplo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

f. Controlar a validade dos materiais hospitalares (responsabilidade dos técnicos em 
farmácia) em 1° Almoxarifado Farmácia > 2° Grupo Material Hospitalar > 3° Data 
inicial primeiro dia do mês vigente > 4° Data final penúltimo dia do mês 
subsequente. Exemplo: 

 

g. Recolher imediatamente os itens que vencerem no mês vigente e informar à chefia 
imediata sobre os itens que vencerão antes do último dia do mês subsequente. 
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h. Armazenar os medicamentos e materiais vencidos e avariados em um recipiente 
identificado como “PRODUTOS IMPRÓRIOS PARA USO”; 

 

 

i. Ajustar a retirada dos itens vencidos no sistema AGHU, fazendo um ajuste em 1° 
Suprimentos > 2° Estoque > 3° Movimentação Estoque > 4° Ajustes > 5° Ajuste de 
Estoque. Exemplo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

j. Registrar a saída dos itens vencidos em 1° Tipo de movimento - Ajuste Menos > 2° 
Almoxarifado - Farmácia > 3° Descrever o material > 4° Fornecedor > 5° Quantidade 
> 6° Motivo - Perdas Por Validade > 7° Identificar o lote > 8° Confirmar a quantidade. 
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k. Entregar mensalmente os volumes gerados à empresa responsável pelo descarte 
final; 

l. Uma empresa especializada e terceirizada irá efetuar o descarte dos produtos, 
levando-os para a incineração. 

3. Cuidados quanto aos medicamentos e materiais avariados. 

a. Realizar inspeções periódicas do estoque para identificar medicamentos e materiais 
com embalagens danificadas, rótulos ilegíveis, sinais de umidade ou contaminação. 

b. Armazenar imediatamente os itens avariados junto aos produtos impróprios para 
uso; 

c. Registrar a retirada dos itens avariados no sistema AGHU, fazendo um ajuste em 1° 
Tipo de movimento ajuste menos > 2° Almoxarifado - Farmácia > 3° Descrever o 
material > 4° Fornecedor > 5° Quantidade > 6° Motivo > 7° Lote > 8° Confirmar a 
quantidade para a correção do estoque virtual. Exemplo: 
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